Administrador Feliz 

Rua da Competência, 233, 15.º Esq.º 

Urbanização Alegre 

0000-000 HARMONIA 

Exm.º (ª) Senhor (a) 

Condómino proprietário da fracção “B”

Ana Maria Dias

Rua do Campo, nº 56

Amendoeiras

2200-002 SANTARÉM

Harmonia,  7 de Janeiro de 2008 

assunto: convocatória para reunião da assembleia de condóminos 
Referência: 
Art.ºs 1432.º e 1436.º do Código Civil (C. C.). 

Exm.º (a) Senhor (a) 

Venho pela presente, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos em referência, convocá-lo (a) para a reunião ordinária da assembleia de condóminos do prédio sito na Rua da Competência, 233, Urbanização Alegre, 0000-000 HARMONIA, a realizar na sala de reuniões do supracitado prédio, no dia 25 de Janeiro de 2008, Sábado, pelas 20.30 horas, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

Apresentação, discussão e aprovação das contas respeitante ao ano transacto (2007); 

Apresentação, discussão e aprovação do orçamento das receitas e despesas para o ano corrente (2008);

Deliberar sobre outros assuntos de reconhecida urgência, designadamente propostas apresentadas por condóminos, por decisão de pelo menos dois terços dos condóminos presentes e / ou representados.

Não estando presentes ou representados o número de condóminos necessários para deliberar fica, desde já, convocada nova reunião, no mesmo local e às 21:00 horas, podendo neste caso a assembleia de condóminos deliberar, nos termos do n.º 4 do art.º 1432.º do Código Civil, por simples maioria de votos dos condóminos presentes. 

Cada condómino tem na assembleia tantos votos quantas as unidades inteiras que couberem na permilagem representativa do capital investido (constante no título constitutivo da propriedade horizontal) (cfr. art.º 1430.º, n.º 2 do C. C.). 

Agradece-se a comparência. 


Com os melhores cumprimentos 

Atentamente,


(Administrador do Condomínio)

